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·~AMARA Mu1~h;~PAL IDA S~RRt-' 
Câmara Municipal da Serra ? R O li" O C O l <Q) _ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -/: 

PROCESSO N.º.: /..S-.3/ /,;~--r=· 
OATA t'/{ I t!lr 1 tt:1.S-' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal J~ e demais~ 
Edis; 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na 
Lei Orgânica Municipal, apresentar o seguinte Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica do Município da Serra: 

EMENDA LOM NºP6' 105 

Altera o disposto no Artigo 108 da LOM. 

Art. 1 º - As Sessões extraordinárias não serão remuneradas. 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 04 de Julho de 2005. 

fi_ ~ Lt 
V ANDERSON ALONSO LEITE 

VEREADOR-PL 
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cento) da importância retida mensalmente de sua remuneração a títulc 
de imposto de renda. 

"' Parágrafo Unico - Os recursos orçamentários e financeiro~ 

necessários, advirão da receita oriunda da retenção de imposto dt 
renda na fonte, pela Câmara Municipal da Serra, devendo seu repasst 
ser efetuado até 72 (setenta e duas) horas após seu recolhimento ao: 
cofres da municipalidade. 

,. 
Art. 108 - As sessõ9es extraordinárias serão remuneradas desde que 

'12 

observado o limite do valor da remuneração do Prefeito Municipal 
ex-vido que dispõe o artigo 29,V, combinado com o artigo 37, XI d. 
Constituição Federal. 
Art. 109 - A não fixação da remuneração do Prefeito Municipal, de 

, Vice-Prefeito e dos Vereadores até a data prevista nesta Lei Orgânic 
implicará, além da pena prevista no parágrafo 5º do art. 68 desta Lei, 1 

enquadramento em crime de responsabilidade. 
Art-, 110 - As viúvas de ex-Vereadores, ex-Prefeitos e ex-Vice 
Prefeitos, que tenham filhos menores de 18 (dezoito) ou filhos doente 
(excepcionais), receberão 5 (cinco) salários mínimos de mai 
referência nacional. 

§lE<ÇÃO V 
Dtai Me§tai e §lllltai§ Al1Jriilblllliiçõe§ 

Art. 111 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores, reunir-se-â 
sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta dos Membros da Câmara, elegerão os componentt 
da Mesa, que ficarão automaticamente empossados. 

"' P~r~sYr~fo TTnico - Não havendo número legaL o Vereadc . ~ 
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